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LEI Nº 902/2013

Altera o anexo III e acrescenta ao anexo IV o inciso LV e altera o inciso XLIX do anexo IV, todos da Lei nº 881/2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Município de Diamantino e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica acrescentado ao Anexo III da Lei n.º 881/2013 o cargo abaixo relacionado, com a seguinte denominação e quantificação:

Técnico em Meio Ambiente
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Art. 2º - Fica acrescentado ao Anexo IV da Lei n.º 881/2013, o item LV com as seguintes especificações:

LV – DO CARGO DE TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE:

Possuir nível superior com conhecimento na área de Meio Ambiente para elaborar projetos de regularização fundiária urbana ou o EIA/RIMA, nos casos de novos loteamentos, elaborar projetos de impacto ambiental e urbanístico, indicando, inclusive os meios de compensação, se for o caso, com expedição dos instrumentos necessários para elaborar, analisar, revisar, aprovar e/ou expedir as licenças ambientais e urbanísticas a que se refere às leis federais 11.977/2009 e 6.766/79 e suas posteriores alterações.
Art. 3º - O Inciso XLIX do Anexo IV da Lei n.º 881/2013, passa a viger com a seguinte redação:

XLIX - DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE:

Compete em desenvolver e incrementar a Política de Assistência e Fomento Agropecuário no âmbito de competência Municipal; promover a realização de estudos, pesquisas e inquéritos a respeito das necessidades dos agricultores, criadores; entrosar suas atividades com entidades de classe relacionadas com esse setor produtivo; prestar assistência técnica a agropecuária visando orientar no tocante á adoção de normas técnicas, administrativas e financeiras que lhe possibilitem a melhor utilização dos fatores de produção, produtividade e proteção à ecologia e meio ambiente; medidas facilitadoras á execução de programas e projetos específicos de desenvolvimento, programar, organizar, orientar, supervisionar, controlar e coordenar as atividades relativas à promoção econômica e as providências visando à atração, a localização, a manutenção e o desenvolvimento das iniciativas dos setores produtivos do município; como também é o órgão encarregado de desenvolver e incrementar a implantação de Indústria e o desenvolvimento da Indústria e do Comércio no município, criando em regiões apropriadas para a instalação do Distrito Industrial; dar incentivo e proporcionando condições para o desenvolvimento dessas atividades no Município; criar condições para o aproveitamento Industrial e comercial de produtos da região criando dessa forma, fontes de recursos para o Município e a geração de empregos para a sua população; promover pesquisas, estudos e inquéritos a respeito da viabilidade econômica para a implantação de pequenas indústrias.

Compete ainda, aprovar o licenciamento ambiental e urbanístico nos projetos de regularização fundiária urbana ou o EIA/RIMA, nos casos de novos loteamentos, ou quando não dispuser de conhecimentos técnicos nesta área, convocar com autorização do prefeito municipal, técnicos administrativos de nível superior na especialidade de engenharia, ainda que lotados em outras secretarias ou departamentos, com capacidade técnica para revisar, elaborar, analisar e/ou expedir as licenças ambientais e urbanísticas a que se refere as leis federais 11.977/2009 e 6.766/79 e suas posteriores alterações.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino/MT, 20 de maio de 2013.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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